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I N D I C A Ç Ã O   Nº 106/2011
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, determinar ao setor competente da Municipalidade proceder à fiscalização no tocante ao cumprimento da Lei Municipal nº 4007/2006, de autoria do vereador Adamir Maurício de Barros - que estabelece normas para a distribuição de folhetos propagandísticos nas áreas urbanas do Município e dá outras providências - visto que há excesso de panfletos de propagandas lançados nas ruas, o que a lei proíbe, devendo haver uma rigorosa fiscalização como exige a lei.
S.Sessões, 09 de março de 2011.

Ass.:  WILSON ALVES

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Francisco Christóforo Júnior

Fábio Bez - Spok

Graziela Telles Mathias Manchini

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini





VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto Avila Castro -

DIRETOR GERAL


